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PREFEITURA MUNICIPAL DE IC~
Estado de são Paulo

L E 1 NO ,37, de 20 de AGOsTO de 1.956.-
N. ...~Dispoe sobre espetaculos circenses,

nésta cidade . .;.

OVIDIO CUSTÚDIO.MORElRA ,Prefeito l\Ilunici~,
paI de Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições

,que lhe são conferidas por lei, •
FAZ SABER que a Câmara Municipal decretou

e êle promulg~ a seguinte lei:-
Artigo 1;Q - Que a Prefeitura Municipal

não forneça licença a CIRCO,para dar espetáculos nista ci-
dade, para màis do que 8 (oito) espetáculos.-

Artiio 2Q - Caso#já se tenha concedido licença para tal, e que este praso ja tenha 1Ütrapassado aqu"i, " , " ,-le numero, seja ela suspensa, quarenta e oito horas apes a
publicação da pre'selJlltelei. - .

Parágrafo 'único: Que o intervalo entre as
licenças fornecidas, seja observado um praso mínimo de 90 (
noventa) dias entre uma e outra.-

Artigo 39 - :msta lei entrará em vigor ria !

data de sua pUblicação, revogadas a.s disposições,)em contrario.
Prefe~tura Municipal. de Icêm, enl 20 de A-

gôsto de 1.956.-
~r

(Ovid1oCustôdio Moreira)
Preféi to Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da
Prefeitura Municipal, em data supra.-


